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Há pouco mais de um 
ano, quando a Região 
Metropolitana do Re-

cife foi castigada por chuvas 
que resultariam em 134 mor-
tes, os catadores de materiais 
recicláveis José Cardoso, de 
69 anos, e Roberta Santana, de 
49, foram acordados no meio 
da madrugada por uma chama-
da telefônica. Do outro lado da 
linha, um vizinho os alertava 
que o galpão de triagem onde 
trabalham no bairro da Imbiri-
beira, Zona Sul do Recife, esta-
va sendo inundado.

“Quando chegamos, ao 
amanhecer, tudo estava des-
truído. Alguém deixou um 
aparelho ligado e, além do 
alagamento, começou um 
incêndio. Tudo ao mesmo 
tempo. Nem conseguimos 
entrar porque tínhamos medo 
de levar um choque. Quando 
entramos, o estrago já estava 
feito”, relata Cardoso. Entre as 
perdas contabilizadas estavam 
os computadores do escritório 
que haviam montado no local.

O casal faz parte de um 
conjunto de trabalhadores que 
desenvolvem cotidianamente 
atividades em grau máximo 
de insalubridade. E que, em-
bora desempenhe um papel 
de extrema importância para 
a sociedade, lida diariamente 
com problemas como a falta 
de remuneração fi xa – agra-
vada pelas variações constan-
tes nos valores de mercado 
dos recicláveis – e de acesso 
a benefícios previdenciários e 
trabalhistas, além de doenças e 
muito preconceito.

Heróis invisíveis:
Catadores de recicláveis lutam por 

reconhecimento e remuneração
Trabalhadores prestam serviço essencial, mas atividade precisa ser mais valorizada

“Cඈආൾ-අංඑඈ”
Roberta, fi lha de mãe cata-

dora e pai pescador, é cria da 
comunidade de Caranguejo 
Tabaiares, na Zona Oeste do 
Recife. “Comecei como cata-

dora aos sete anos de idade. 
Já levei nome de ‘cata-lixo’, 
de ‘come-lixo’, mas nunca 
me aperreei com isso. Sus-
tentei meus fi lhos da recicla-
gem, nunca peguei nada de 

ninguém”, desabafa. “Saía de 
manhã e não tinha hora para 
chegar. Levava quatro crian-
ças pequenas comigo na car-
roça”, relembra ela, que che-
gava a subir pontes arrastando 

600 quilos de papel nas costas.
Cardoso, de Itumirim 

(MG), chegou à capital per-
nambucana aos 17 anos. Filho 
de uma dona de casa e um pai 
mecânico que sofria com a 

dependência de álcool, come-
çou a catar material entre um 
serviço e outro na construção 
civil. Na falta de emprego, 
assumiu defi nitivamente essa 
atividade como fonte de sus-
tento aos 30 anos. Em sua tra-
jetória, chegou a morar na rua 
e trabalhou num lixão, o que 
lhe rendeu três pneumonias.

“Aquilo não é lugar nem 
para animal, quanto mais para 
ser humano. No lixão você 
encontra animais mortos, cri-
minalidade, encontra tudo de 
ruim. Havia brigas, situações 
de doenças sem atendimento 
médico”, relembra. 

Cardoso e Roberta são 
representantes em Pernam-
buco, respectivamente, do 
Movimento Nacional dos Ca-
tadores de Materiais Reciclá-
veis (MNCR) e da Associa-
ção Nacional dos Catadores 
(Ancat). Um dos orgulhos 
que têm é justamente o de te-
rem participado da luta para 
que Pernambuco pudesse 
anunciar, em março deste 
ano, a erradicação dos lixões 
a céu aberto nos seus 184 mu-
nicípios. 

Com isso, o Estado cum-
priu a meta do Novo Marco 
Legal do Saneamento Básico 
(Lei nº 14.026/2020), que es-
tabelece essa medida até 2024. 
Um grupo de trabalho que 
reuniu diversos órgãos públi-
cos estaduais – como Tribunal 
de Contas, Ministério Público, 
Secretaria de Meio Ambiente 
e Agência de Meio Ambiente 
(CPRH) – também foi funda-
mental para essa conquista.

Continua na página 2

TRABALHO – Catador recolhe resíduos sólidos de papelão, alumínio, plástico e 
vidro e encaminha para a reciclagem

No lixão você 
encontra 
animais mortos, 
criminalidade, 
encontra tudo 
de ruim
(José Cardoso, 
catador)
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Para enfrentar questões 
trazidas pela categoria, um 
grupo de trabalho foi forma-
do pela Superintendência 
Geral da Alepe, reunindo re-
presentantes dos catadores, 
especialistas do setor e técni-
cos da Casa. O resultado foi a 
elaboração de três projetos de 
lei protocolados pelo 1º secre-
tário, deputado Gustavo Gou-
veia (Solidariedade).

O PL nº 895/2023 estabe-
lece um incentivo fi nanceiro, 
intitulado “Bolsa Recicla-
gem”, a ser pago pelo Estado 
para cooperativas e associa-
ções de catadores pelos ser-
viços de segregação, enfarda-
mento e comercialização de 
materiais recicláveis. 

 Conforme alteração a ser 
feita na Política Estadual de 
Resíduos Sólidos, essas en-
tidades receberão um valor a 
cada três meses, do qual 80% 
serão repassados aos asso-
ciados. O restante deverá ser 
aplicado em despesas admi-
nistrativas, capacitações ou in-
vestimentos em infraestrutura 
e equipamentos. Os recursos 
serão provenientes do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente 
de Pernambuco (Fema-PE). 

Já o PL nº 897/2023 altera 
a Lei nº 10.489/1990, que trata 
de critérios para distribuição 
do ICMS aos municípios. A 
proposta remaneja 1 ponto 
percentual do valor distribuído 
com base em indicadores de 
ensino, para que seja destinado 
àqueles que implantarem cole-
ta seletiva com a participação 
das cooperativas de catadores. 

 Por fi m, a terceira propos-
ta (PL nº 898/2023) isenta de 
IPVA os veículos utilizados no 
trabalho dos catadores ou de 
propriedade de suas organiza-
ções. Na justifi cativa anexada 
a esta proposição, Gouveia 
ressalta a importância das 
cooperativas para aumentar 
a quantidade dos resíduos 
reciclados, ampliar o fatura-
mento e melhorar a renda e 
a qualidade de vida dos en-
volvidos.

“A participação dos cata-
dores no processo de coleta 
seletiva, além de gerar empre-
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gos e renda, traz um benefício 
direto para o meio ambiente. 
A partir disso, enxergamos, 
como deputado estadual, a 
importância de criar leis que 
assegurassem um benefício 
não só aos profi ssionais, como 
também às cooperativas e as-
sociações”, explica Gouveia.

Atualmente, essas proposi-

ções estão sendo analisadas pe-
las comissões temáticas da Ale-
pe. Além disso, a Casa aprovou 
este ano a Lei n° 18.189/2023, 
que proíbe a deposição de resí-
duos sólidos em ecossistemas 
de manguezais. Essa iniciativa 
partiu do deputado Romero Sa-
les Filho (União), que preside a 
Comissão do Meio Ambiente 

da Alepe. Outras cinco propo-
sições relacionadas ao tema se-
guem em tramitação (ver qua-
dro na página 3).

Cඈඇඍൾඑඍඈ ඇൺർංඈඇൺඅ
 O Brasil produz mais de 

80 milhões de toneladas de 
resíduos sólidos urbanos anu-
almente, dos quais mais de 

80% são materiais reaprovei-
táveis e recicláveis. O índice 
de recuperação, no entanto, 
fi ca em torno de 2% da massa 
coletada. E 40% do lixo ainda 
é levado para lixões ou aterros 
controlados – que, ao contrá-
rio dos sanitários, não têm tec-
nologias de proteção do solo e 
tratamento do chorume. 

De acordo com a Associa-
ção Brasileira de Empresas de 
Limpeza Pública e Resíduos 
Especiais (Abrelpe), o País 
perde R$14 bilhões por ano 
com o não aproveitamento 
dos recicláveis que têm essa 
destinação inadequada. 

Órgãos ofi ciais, como 
IBGE e Ipea, estimam que 
cerca de 400 mil pessoas no 
País têm a coleta de materiais 
recicláveis como a principal 
atividade remunerada, che-
fi ando domicílios onde vivem 
cerca de 745 mil pessoas.

O Atlas Brasileiro da Re-
ciclagem 2022, da Ancat, 
identifi cou 2.018 associações 
e cooperativas de catadores no 
Brasil, reunindo em torno de 
50 mil pessoas. A renda média 
de um trabalhador que integra 
um desses coletivos, no Nor-
deste, é de R$ 973.

Num mercado em que um 
número reduzido de indústrias 
recicladoras ocupa o topo da 
pirâmide da cadeia de valor, 
podendo ditar os preços do 
que compram, as coopera-
tivas obtêm condições mais 
vantajosas na negociação. A 
diferença média é de 400% a 
mais do que é pago aos cata-
dores individuais. Inclusive 
porque elas agregam valor aos 
materiais por meio de algum 
processo de benefi ciamento.

Continua na página 3

DIÁLOGO – Grupo de Trabalho da Alepe recebeu demandas de catadores e discutiu com 
especialistas

INCENTIVO – O deputado Gustavo Gouveia 
defende mais apoio às cooperativas para 
ampliar reciclagem
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Em Pernambuco, onde 
são geradas 4,4 milhões 
de toneladas/ano de re-
síduos sólidos urbanos, 
existem 63 cooperativas e 
associações de catadores, 
envolvendo um contin-
gente de 1.164 trabalha-
dores, segundo o Fórum 
Estadual Lixo e Cidadania 
(Flic-PE). Já os não orga-
nizados são estimados em 
8 mil pessoas. Somente no 
Recife, há 3.450 catadores 
avulsos registrados no Ca-
dastro Único para Progra-
mas Sociais (CadÚnico). 

Nacionalmente, os ca-
tadores têm como marco 
no avanço de seus direitos 
a fundação do MNCR, em 
2001. A partir dali, pesso-
as em situação de pobreza 
que quase sempre faziam a 
coleta de papelão, alumínio, 
plástico e vidro de forma 
autônoma e dispersa passam 
a construir uma  identidade 
coletiva na luta por melho-
rias para a categoria. 

 Uma dessas conquis-
tas foi consolidada na 
Política Nacional de Re-
síduos Sólidos (PNRS), 
instituída pela Lei Fede-
ral nº 12.305/2010, que 
reconhece o trabalho dos 
catadores como ativida-
de de relevância social, 
econômica e ambiental. A 
norma também determina 
a inclusão deles nas ações 
de coleta seletiva e incen-
tiva a formação de coope-
rativas e associações. No 
mesmo ano, foi instituída 
em Pernambuco uma Po-
lítica Estadual para, entre 
outros objetivos, promover 
a inclusão social dos cata-
dores e eliminar o trabalho 
infantil no segmento.

 
Aඡථൾඌ Mඎඇංർංඉൺංඌ

 De acordo com infor-
mações de 2021 do Sistema 
Nacional de Informações 
sobre Saneamento (SNIS), 
1.664 municípios no País 
declararam adotar a coleta 
seletiva. Em 524 (31,5%) 
ela é feita por empresa 
contratada pela Prefeitu-
ra ou por catadores com 
apoio da prefeitura. Dentre 
estes, em 127 é feita exclu-
sivamente pelos catadores. 
Apenas 3,7% possuem 
contrato formalizado para 
tal serviço com cooperati-
vas e associações.

Superintendente de 
gestão do Conselho Regio-
nal de Engenharia e Agro-
nomia de Pernambuco 
(Crea-PE), Bertrand Alen-
car registra que poucos 
municípios em Pernambu-
co realizam a coleta seleti-
va em parceria com as coo-

PL 160/2023, de 
Delegada Gleide Ângelo 
(PSB): Institui a Política 
Estadual de Desfazimento 
e Recondicionamento de 
Equipamentos Eletroeletrônicos

PL 277/2023, de Eriberto 
Filho (PSB): Institui diretrizes 
para a Política Agente Jovem 
Ambiental – AJA

PL 622/2023, de William 
Brigido (Republicanos): 
Institui a coleta seletiva em 
instituições de ensino

PL 659/2023, de Socorro 
Pimentel (União): Institui a 
Política Estadual de Incentivo 
ao Uso de Biomassa para a 
Geração de Energia 

PR 785/2023, de João 
Paulo (PT): Implementa o 
Programa de Boas Práticas em 
Resíduos Sólidos no âmbito 
da Alepe

PL nº 895/2023, 
de Gustavo Gouveia 
(Solidariedade): Estabelece 
“Bolsa Reciclagem” para 
cooperativas e associações de 
catadores

PL nº 897/2023, de 
Gustavo Gouveia: Remaneja 
parte do ICMS Socioambiental 
para prefeituras que 
implantarem coleta seletiva 
com a participação de 
catadores

PL nº 898/2023, de 
Gustavo Gouveia: isenta de 
IPVA os veículos utilizados no 
trabalho dos catadores

Projetos sobre 
resíduos em 
tramitação na Alepe
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perativas. Ele avalia como 
positivas iniciativas nesse 
sentido implementadas em 
Jaboatão dos Guararapes e 
Abreu e Lima, na Região 
Metropolitana do Recife. 

O engenheiro, que é 
consultor na área de resí-
duos e integrou um grupo 
de trabalho criado na Alepe 
para pensar ações voltadas 
à coleta seletiva, considera 
que o encerramento dos li-
xões traz uma contribuição 
fundamental para o proble-
ma social dos catadores. 
Bertrand reforça, porém, a 
importância de os prefeitos 
agirem também para a in-
clusão social de quem tra-
balha nesses espaços. 

“Os catadores têm que 
ser remunerados da mesma 
forma como se paga um 
empreiteiro ou uma em-

presa de coleta de lixo”, 
defende. “É importante as 
cooperativas serem reco-
nhecidas como entidades 
de utilidade pública e rece-
berem isenção de impostos 
como IPVA, IPTU e ISS. 
Com isso, vão melhorar 
cada vez mais o serviço 
que prestam à sociedade, 
ao meio ambiente,  à eco-
nomia e à própria saúde 
das pessoas”, prossegue.

 
Aඎൽංඤඇർංൺ ඉනൻඅංർൺ

 No mês de junho, por 
ocasião do Dia Mundial 
do Meio Ambiente, a Co-
missão da Alepe dedicada 
ao tema fez uma audiên-
cia pública para discutir a 
gestão de resíduos sólidos 
urbanos em Pernambuco, 
por solicitação do deputa-
do Luciano Duque (Solida-

riedade). 
Presidente do colegia-

do, Romero Sales Filho 
(União) defendeu que o 
parlamento “acompanhe 
de perto os dados sobre a 
execução da política esta-
dual de resíduos sólidos 
e incentive os entes mu-
nicipais para desenvol-
verem projetos e serem 
beneficiados pelo ICMS 
Ecológico”. 

Já Duque considerou 
importante capacitar as 
gestões municipais para 
acessarem recursos públi-
cos e privados que garan-
tam a execução da PNRS e 
o fortalecimento da coleta 
seletiva. Também apoiou a 
luta dos catadores pelo pa-
gamento por serviços pres-
tados. “Nosso problema 
não é apenas erradicar os 

lixões, mas também fazer 
com que o novo modelo 
de tratamento de lixo seja 
o melhor possível tecnolo-
gicamente e humanamente, 
aproveitando as pessoas”, 
defendeu.

 Na ocasião, Lindaci 
Gonçalves, de 51 anos, 
integrou a mesa dos tra-
balhos na condição de in-
tegrante do Movimento 
Nacional Eu Sou Catador 
e reforçou a principal pau-
ta desses trabalhadores. 
“Somos uma categoria 
marginalizada, mas que é 
de suma importância para 
o meio ambiente. A gen-
te tira toneladas por dia 
de resíduos das ruas e faz 
um trabalho de excelência. 
Nada mais justo do que 
sermos pagos por este ser-
viço”, reivindicou. 

Participaram desta 
reportagem Eliza 

Kobayashi (edição 
de vídeos), João 

Cavalcanti Sitonio 
e Victor Marinho 

(infografi a) e Maíla 
Diamante (redes 

sociais).

Acesse também 
esta reportagem 
pelo QR Code

POLUIÇÃO – Ação de limpeza no Rio Capibaribe reuniu pescadores e voluntários no Recife

PROTAGONISMO – Direito dos catadores a remuneração adequada foi 
destaque no evento do Dia do Meio Ambiente

INCLUSÃO – Bertrand Alencar, 
do Crea-PE, destaca a 
importância da parceria 
entre prefeituras 
e cooperativas
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LEI Nº 18.234, DE 3 DE JULHO 2023.

Reajusta os valores dos vencimentos dos cargos
de provimento efetivo e comissionado do quadro
permanente de pessoal do Poder judiciário do
Estado de Pernambuco, da retribuição das
funções gratificadas e das demais vantagens que
especifica e transforma a denominação,
simbologia, atribuições, requisitos de provimento e
estrutura remuneratória dos cargos de provimento
em comissão de Chefe de Gabinete, Chefe de
Gabinete da Vice-Presidência e Chefe de
Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O vencimento dos cargos de provimento efetivo e o vencimento e representação dos cargos de provimento em
comissão que compõem o quadro permanente de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, a retribuição das funções
gratificadas, os valores da Gratificação Policial de Incentivo de que trata a Lei nº 12.373, de 26 de maio de 2003, e da Gratificação de
Representação Policial, criada pela Lei nº 11.688, de 21 de outubro de 1999, e o limite imposto pelo art. 39 da Lei nº 13.332, de 7 de
novembro de 2007, à Gratificação de Incentivo à Produtividade atribuída aos servidores cedidos ao Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco ficam reajustados em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 2º O valor da gratificação de Risco de Vida de que trata o art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.454, de 26 de outubro
de 2011, passa a ser de R$ 619,87 (seiscentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos).

Art. 3º O valor da Indenização de Transporte prevista no art. 18 da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011, concedida ao
Oficial de Justiça que se encontre em efetivo exercício das funções inerentes ao cargo, passa a ser de R$ 2.396,14 (dois mil trezentos
e noventa e seis reais e quatorze centavos)

Art. 4º A parcela autônoma instituída pelo art. 6º da Lei Complementar nº 13, de 30 de janeiro de 1995, fica reajustada em
4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 5º A Parcela de Estabilidade Financeira na Gratificação de Incentivo à Produtividade, conferida a servidores por força de
decisão judicial transitada em julgado, fica reajustada em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 6º As parcelas remuneratórias denominadas Vencimento-base, Gratificação de Incentivo à Produtividade (Lei nº 9.726,
de 16 de outubro de 1985, Lei nº 10.424, de 24 de abril de 1990 e Lei nº 12.643, de 22 de julho de 2004) e Gratificação de Exercício
(Lei nº 10.532, de 2 de janeiro de 1991, Lei nº 10.883, de 20 de abril de 1993 e Lei nº 12.643, de 22 de julho de 2004) ficam reajustadas
em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 7º Aos membros das comissões de que trata o § 4º do art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica atribuída
gratificação no valor de R$ 2.841,87 (dois mil oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Art. 8º O § 3º do art. 24 e o § 1º do art. 44 da Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 24. ........................................................................................................................

§ 3º A progressão funcional para os padrões da Classe C-V, além dos requisitos enumerados no § 1º deste artigo,
exige certificado de conclusão ou diploma em curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado),
reconhecido ou revalidado pelo Ministério da Educação, ou mestrado profissional ofertado pela Escola Judicial ou
por ela reconhecido, desde que realizados na área jurídica, na área de atuação do(a) servidor(a) neste Poder, ou
em gestão judiciária, cujas especificidades serão objeto de regulamentação por Resolução do Tribunal de Justiça.
(NR)
.....................................................................................................................................”

“Art. 44. ........................................................................................................................

§ 1º A Representação de que trata o caput deste artigo será devida exclusivamente aos servidores não ocupantes
de cargo comissionado, lotados nos Gabinetes dos Desembargadores, limitada a 5 (cinco) gratificações por
Gabinete. (NR)
.....................................................................................................................................”

Art. 9º Ficam resguardados os cursos de pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado) realizados em área de
interesse do Poder Judiciário de Pernambuco já concluídos e registrados em ficha funcional, bem como os cursos cujas matrículas
tenham sido efetuadas até 16 de maio de 2023, mediante comprovação do(a) interessado(a).

Art. 10. Os cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Chefe de Gabinete da Vice-Presidência e Chefe de Gabinete da
Corregedoria Geral da Justiça, todos com a simbologia PJC-IV, ficam transformados em cargo de Chefe de Gabinete, símbolo PJC-III,
passando a vigorar as atribuições, requisitos de provimento e estrutura remuneratória constantes do Anexo Único desta Lei, a partir do
dia 26 de abril de 2023.

Art. 11. Ficam transformadas 21 (vinte e uma) funções gratificadas, símbolo FGJ-1, atualmente destinadas aos secretários de
sessões, em 21 (vinte e uma) Funções Gerenciais de Secretaria de Sessões, símbolo FGSS, no valor de R$ 2.237,60 (dois mil, duzentos
e trinta e sete reais e sessenta centavos).

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos aposentados e pensionistas, nos termos da Constituição Federal.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023,
exceto em relação ao disposto em seu art. 10.

Art. 15. Fica revogada a Lei nº 18.146, de 25 de abril de 2023, sendo convalidados os atos de nomeação feitos para o cargo
em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo PJC-III, publicados no período compreendido entre o dia 26 de abril até a data da
publicação desta Lei.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 3 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

ANEXO ÚNICO

(REPUBLICADA)

LEI Nº 18.236, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, que
institui o Sistema Estadual de Esportes e Lazer no
Estado de Pernambuco e determina providências
pertinentes, a fim de estabelecer regras adicionais
de combate à discriminação no esporte.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.443, de 1º de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

VIII - estimular programas de atendimento especializado que viabilizem a prática de atividades esportivas e de
lazer pelos idosos e pelas pessoas com deficiência; (NR)

IX - atuar para eliminar as causas da desigualdade de gênero e combater todas as formas de discriminação e
preconceito de raça, cor, etnia, idade, deficiência, condição socioeconômica, religião e/ou origem nacional ou
regional, no Esporte e Lazer; (NR)

X - promover ações de erradicação de quaisquer formas de abuso sexual ou de discriminação praticadas em
clubes, associações, agremiações ou instituições desportivas similares; (AC)

XI - promover assistência e orientação às vítimas acerca dos meios adequados para efetivação dos seus direitos;
e (AC)

XII - promover canais de atendimento e ouvidoria para denúncias.” (AC)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B

CARGO & 
SÍMBOLO 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE 

REPRESENTAÇÃO 
(120%) 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

CHEFE DE  
GABINETE/  
PJC-III 

Ser estudante  
De Direito ou  
portador de  
diploma de  
qualquer  
curso superior.  

- Assessorar o Gabinete na Comunicação da 
governança de TIC;  
- assessorar o gabinete no processo de gestão e 
acompanhamento do planejamento estratégico do 
Poder 
Judiciário, coordenando as respectivas ações junto 
às unidades administrativas,  
bem como no acompanhamento de metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;  
- planejar, supervisionar, coordenar e fiscalizar os 
serviços do gabinete, exercendo as funções 
administrativas de sua competência;  
- executar e fazer cumprir ordens e instruçõ es de 
caráter geral determinadas pelo desembargador;  
- abrir a correspondência oficial do desembargador, 
analisando, preparando  
ou distribuindo papéis e processos; - representar o 
desembargador em solenidades, sempre que por 
este for determinado;  
- fornecer ao desembargador os esclarecimentos 
necessários ao despacho  
de petições ou a solução de problemas 
administrativos;  
- desenvolver outras atividades correlatas.  

R$ 6.385,20  R$ 7.662,25  R$ 14.047,45  

Leis

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Álvaro Porto; 1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson
Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Francismar Pontes; 1º Secretário, Deputado Gustavo Gouveia;
2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3ª Secretária, Deputada Socorro Pimentel; 4º Secre-
tário, Deputado Joel da Harpa; 1° Suplente, Deputado Rodrigo Farias; 2° Suplente, Deputado
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France Hacker. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Isaltino Jose do Nascimento
Filho; Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte; Superintendente de Planejamento
e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Jose Luiz de Oliveira Junior; Superintendente
de Gestão de Pessoas - Danielle Crhistina de Aguiar; Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de
Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina
Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra
de Melo; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos;
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura
Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-
Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça
Júnior; Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves ; Superintendente de
Comunicação Social - Helena Castro de Alencar; Chefe do Departamento de Imprensa - Luciano Carlos Tavares Galvão
Filho; Reportagem e edição - André Zahar, Carlos Sinésio, Carolina Flores, Edson Alves Jr., Eliza Kobayashi, Gabriela
Bezerra, Haymone Neto, Isabelle Costa Lima, Ivanna de Castro, Regina Guerra e Tayza Lima; Fotografia: Roberto Soares
(Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Repórteres Fotográficos - Evane Manço, Giovanni
Costa, Jarbas Araújo, Nando Chiappetta, Paulo André e Roberta Guimarães; Diagramação e Editoração Eletrônica:
Alécio Nicolak Júnior e Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone:
3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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LEI Nº 18.237, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 13.463, de 9 de junho de 2008, que
institui o Programa Estadual de Transporte Escolar
- PETE, e dá outras providências, a fim de
estabelecer regras de transparência pública.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 13.463, de 9 de junho de 2008, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 1º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 3º É obrigatória a publicação de informações relacionadas ao transporte escolar, contendo, sempre que possível,
ao menos: (AC)

I - detalhamento de rotas e itinerários; (AC)

II - horários previstos para atendimento; (AC)

III - quantidade de veículos; (AC)

IV - identificação dos veículos com placa, ano, modelo e lotação máxima; e (AC)

V - identificação dos condutores dos veículos. (AC)

§ 4º As informações descritas no parágrafo anterior serão disponibilizadas: (AC)

I - em todas as unidades escolares da rede estadual, em seus quadros de aviso, para fácil acesso da comunidade
escolar, sempre que possível; e (AC)

II - em sítio eletrônico dos órgãos competentes, com divulgação nas escolas sobre em quais sítios eletrônicos as
informações previstas no parágrafo anterior podem ser encontradas.” (AC)

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO SALES FILHO – UNIÃO

LEI Nº 18.238, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa
com Transtorno de Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
assegurar ao acompanhante da pessoa com
autismo, o direito à gratuidade no transporte
público metropolitano e intermunicipal, bem como
determinar a inserção do símbolo da “fita quebra-
cabeça”, nas placas de reservas de assentos
gratuitos dos veículos de transporte de
passageiros.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

XVI - gratuidade no Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR
e no Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco, extensível a 01 (um) acompanhante,
nos termos da Lei nº 12.045, de 17 de julho de 2001 e da Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013; e (NR)
.................................................................................................................................

§ 4º As empresas concessionárias do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do
Recife - STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco deverão inserir
a “fita quebra-cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA), nas placas
que sinalizam a reserva de assentos gratuitos dos veículos que prestam o serviço de transporte de passageiros,
para os fins do disposto no inciso XVI.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.239, DE 4 DE JULHO 2023.

Institui a Política Estadual Escolas da Cultura e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual Escolas da Cultura consistente em uma política abrangente de formação e de
profissionalização nos campos das artes e da cultura no Estado de Pernambuco.

Art. 2º São diretrizes da Política Estadual Escolas da Cultura:

I - democratização do acesso aos processos formativos e educativos em artes e cultura, considerando as pautas étnico-
raciais, da diversidade, dos saberes e fazeres tradicionais, bem como experiências inovadoras e contemporâneas, garantindo os direitos
culturais, os princípios da acessibilidade, da inclusão social e da diversidade cultural;

II - reconhecimento, a valorização, a difusão e o respeito à diversidade sociocultural dos povos e das comunidades
tradicionais, levando em consideração a diversidade, os recortes étnicos, raciais, geracionais, religiosos e ancestrais ao reconhecer o
protagonismo educacional dos povos de terreiro, comunidades tradicionais, ciganos, negros, quilombolas, indígenas e judaico-cristãos
na transmissão das expressões artístico-culturais, epistemologias, filosofias, cosmogonias, saberes e fazeres ancestrais, de modo a não
desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos grupos, comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar
qualquer relação de desigualdade;

III - reconhecimento, o fortalecimento e a potencialização de experiências, ações continuadas e percursos formativos em arte
e cultura desenvolvidos por instituições e agentes socioculturais e educativos públicos e privados;

IV - qualificação dos ambientes formais, informais e não formais de educação e dos equipamentos culturais do Estado com
vista à ampliação da oferta para a formação livre, técnica, profissional e acadêmica nos campos das artes e da cultura; e

V - integração das atividades formativas aos demais equipamentos e programas de incentivo cultural estaduais.

Art. 3º São objetivos da Política Estadual Escolas da Cultura:

I - promover distintos espaços para formação livre, profissional, técnica e acadêmica com currículos e programas inovadores
nas áreas das artes e da cultura, com ênfase na juventude, nos estudantes, artistas, produtores e gestores culturais;

II - ofertar cursos livres e profissionalizantes de nível básico e médio em arte e cultura, considerando os arranjos produtivos,
as vocações territoriais, o patrimônio cultural e natural, bem como as expressões culturais, linguagens artísticas, cadeias criativas e
eventos predominantes nas regiões do Estado; e

III - promover, ampliar e descentralizar o acesso aos processos de formação e produção de conhecimento em arte e cultura.

Art. 4º A Política Estadual Escolas da Cultura poderá ser realizada por meio das seguintes ações:

I - cursos técnicos de formação em arte e cultura;

II - desenvolver e ofertar componentes curriculares de cultura e de artes, bem como a realização de projetos culturais;

III - escolas livres de formação artística e cultural, em parceria com instituições e organizações da sociedade civil;

IV - ações junto às escolas de ensino superior - cursos de extensão, graduação e pós-graduação;

V - escolas com os mestres e mestras da cultura - aulas, rodas de saberes e aulas-espetáculo;

VI - escolas com os povos brasileiros negros, indígenas, quilombolas, ciganos, comunidades tradicionais e povos de terreiro
- rodas de saberes, oficinas, residências artísticas, laboratórios de criação e aulas espetáculos;

VII - eventos e festivais com ações formativas;

VIII - projetos de fomento à formação em arte e cultura em equipamentos culturais no âmbito municipal; e

IX - outras ações que possam contemplar os objetivos e as diretrizes desta Lei.

Parágrafo único. As ações desta Política têm caráter facultativo, sempre respeitando as identidades culturais e livre escolha
por parte de alunos e alunas, bem como, quando for o caso, solicitando a devida autorização de seus responsáveis.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em todos os aspectos necessários para a sua efetiva implantação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL – UNIÃO

LEI Nº 18.240, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 17.768, de 3 de maio de 2022, que
institui a Política Estadual de Atendimento à
Gestante no Estado de Pernambuco, originada de
projeto de lei de autoria do Deputado William
Brígido, a fim de destacar as gestantes em
situação de rua e dependentes químicas,
especificando ações voltadas para gestantes em
situação de vulnerabilidade social.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 17.768, de 3 de maio de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

Parágrafo único. Incluem-se entre as gestantes em situação de vulnerabilidade social, referidas no inciso VII deste
artigo, aquelas em situação de rua e dependentes químicas, considerando-se atenção especial a previsão de
ações voltadas para: (AC)

I - a orientação quanto aos métodos contraceptivos; (AC)

II - o atendimento psicológico grupal e individual e a orientação psíquico-social; e (AC)

III - o encaminhamento aos serviços de saúde para acompanhamento pré-natal.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL – UNIÃO
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LEI Nº 18.241, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de
2011, que institui regras para a realização dos
concursos públicos destinados a selecionar
candidatos ao ingresso nos cargos e empregos
públicos da Administração Direta, Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista do Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer
que nos editais dos concursos constem
cronograma com as datas de cada etapa e
dispor sobre os prazos para entrega de
documentos e exames ou laudos médicos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

XII - cronograma das etapas do concurso, incluindo as prováveis datas e horários da realização das provas,
da entrega de documentos e de exames ou laudos médicos; (NR)
.................................................................................................................................

§ 4º Para os fins do disposto no inciso XIX do caput, os prazos deverão ser de no mínimo 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de publicação do edital de convocação ou chamamento para cumprimento das
respectivas exigências, inclusive para entrega de documentos e exames ou laudos médicos.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.242, DE 4 DE JULHO 2023.

Institui a Política de Proteção às Crianças e aos
Adolescentes Órfãos de Vítimas da Covid-19 no
âmbito do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política de Proteção às Crianças e aos Adolescentes
Órfãos de Vítimas da Covid-19, destinada a assegurar a proteção social às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade
total no Estado do Pernambuco, como decorrência da pandemia do coronavírus.

Parágrafo único. A Política deve dar prioridade à proteção de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e
de risco pessoal e social.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se orfandade total a condição social em que se encontra a criança ou
adolescente em que ambos os pais, biológicos ou por adoção, conhecidos, vieram a óbito, sendo pelo menos um deles em razão
da Covid-19.

Art. 3º São diretrizes da Política de Proteção às Crianças e aos Adolescentes Órfãos de Vítimas da Covid-19:

I - proteção social continuada da criança e do adolescente em situação de orfandade em decorrência da Covid-19;

II - aprimoramento da capacidade de comunicação entre os sistemas e cadastros públicos com vistas a assegurar a
notificação aos órgãos competentes pela execução desta Política, acerca do registro do assento de óbito de pessoas com filhos
menores, decorrentes da Covid-19, evitando-se a não identificação dos sujeitos amparados por esta Lei e a consequente perda de
direitos;

III - garantia da atualização junto ao Cadastro Único para Programas Sociais, mantendo no mesmo as crianças e
adolescentes amparadas por esta Lei, sem prejuízo a outros benefícios ou ao próprio cadastro, mediante a apresentação da
certificação do óbito do(s) responsável(is) familiar(es), em especial às famílias em situação de pobreza e extrema pobreza;

IV - articulação e diálogo institucional com os órgãos e entidades que compõe o Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), Sistema de Garantia de Direitos e os demais órgãos auxiliares, para fins de identificação e inserção da criança e do
adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais;

V - redução dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e econômicos decorrentes, mediante a
inclusão da criança e do adolescente em situação de orfandade, de forma prioritária, na rede de proteção das diversas políticas
públicas afins, bem como em todos os projetos e programas sociais disponibilizados pelos Estado, mormente para fins de
qualificação profissional e conquista da autonomia financeira;

VI - atuação multidisciplinar e intersetorial, mediante articulação das ações governamentais voltadas à proteção da
criança e do adolescente, sobretudo, às de saúde, educação, assistência social e trabalho;

VII - simplificação das ações com vistas à desburocratização, com ampliação e facilitação do acesso das crianças e dos
adolescentes em situação de orfandade à todos os direitos a elas assegurados; e 

VIII - atuação articulada com vistas à garantia de desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar por meio de
família substituta e/ou institucional, quando ocorrer acolhimento institucional autorizado pelo Poder Judiciário.

Art. 4º A redução dos impactos decorrentes da morte, de que trata o inciso V do art. 3°, entre outras ações, poderá
ocorrer:

I - no campo da saúde mental, por meio da articulação com o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de
Assistência Social (SUAS), a fim de assegurar o acompanhamento psicossocial prioritário às crianças e aos adolescentes órfãos e
às famílias substitutas;

II - no campo relacional, pela oferta de acompanhamento pelas equipes multiprofissionais de centros de referência, com
vistas ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; e

III - no campo da proteção de renda, pela oferta de auxílio financeiro às crianças e aos adolescentes em situação de
orfandade total.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso III, considera-se como auxílio financeiro o “Benefício Continuado
Pernambuco Protege”, instituído pela Lei nº 17.415 de 28 de setembro de 2021.

Art. 5º O acesso à escola por crianças e adolescentes de que trata esta Lei deve ser garantido com prioridade.

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos agentes ou estabelecimentos públicos ensejará a sua
responsabilização administrativa ou de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.243, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 12.928, de 30 de novembro de
2005, que institui o Sistema de Comunicação e
Cadastro de Pessoas Desaparecidas e dá outras
providências, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Sérgio Leite, a fim de
aperfeiçoar a redação normativa e prever
comunicação de informações sobre pessoas
encontradas à Delegacia de Polícia de
Desaparecidos e de Proteção à Pessoa, ao
Departamento de Polícia da Criança e do
Adolescente (DPCA) e à Delegacia de Polícia do
Idoso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.928, de 30 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º Os estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, e o Instituto de Medicina Legal (IML) deverão
comunicar à Secretaria de Defesa Social de Pernambuco e à Delegacia de Polícia de Desaparecidos e de
Proteção à Pessoa, quando do atendimento de pessoa sem identificação que esteja inconsciente de sua
identidade ou impossibilitada de se comunicar, para fins de localização de familiares ou responsáveis legais.
(NR)

§ 1º A comunicação de que trata o caput deverá conter a fotografia da pessoa atendida ou do corpo, bem como
informações sobre o sexo, a cor dos olhos, cabelo e pele, altura e peso aproximados, compleição física, idade
estimada, características das vestes e eventuais sinais particulares, tais como: cicatrizes, queimaduras,
tatuagem e outros. (NR)

§ 2º A comunicação deverá ser feita no prazo de até 12 (doze) horas, contado do momento da entrada para
atendimento no estabelecimento, devendo conter informações sobre o local para onde foi feito o
encaminhamento do paciente ou do corpo. (NR)

§ 3º O dever de comunicação disposto neste artigo se estende aos casos de atendimento de qualquer pessoa
que, mesmo com documento de identificação e consciência de sua identidade, não disponha de dados
telefônicos ou mecanismos para localização e contato com familiares ou responsáveis legais. (AC)

§ 4º Quando a pessoa atendida ou corpo encontrado for criança ou adolescente ou pessoa idosa, a
comunicação de que trata o caput também deverá ser feita, respectivamente, ao Departamento de Polícia da
Criança e do Adolescente (DPCA) ou à Delegacia de Polícia do Idoso.” (AC)

“Art. 7º A autoridade policial que detiver ou encaminhar para atendimento psicossocial, pessoa idosa, pessoa
com deficiência mental, pessoa indigente, criança ou adolescente, dependente químico ou autor de ato
infracional abandonado, com ou sem identificação, que esteja sem referências para contato com familiares ou
responsáveis legais, comunicará imediatamente o fato à Secretaria de Defesa Social de Pernambuco e à
Delegacia de Polícia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa. (NR)

Parágrafo único. Quando a pessoa for criança ou adolescente ou pessoa idosa, a comunicação de que trata
o caput também deverá ser feita, respectivamente ao Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente
(DPCA) ou à Delegacia de Polícia do Idoso. (AC)

Art. 8º A entidade psicoassistencial, pública ou privada, que atender ou abrigar pessoa idosa, pessoa com
deficiência mental, pessoa indigente, criança ou adolescente, dependentes químicos ou autor de ato
infracional abandonado, com ou sem identificação, que esteja sem referências para contato com familiares ou
responsáveis legais, comunicará imediatamente o fato à Secretaria de Defesa Social de Pernambuco e à
Delegacia de Polícia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa. (NR)

Parágrafo único. Quando a pessoa for criança ou adolescente ou pessoa idosa, a comunicação de que trata
o caput também deverá ser feita, respectivamente ao Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente
(DPCA) ou à Delegacia de Polícia do Idoso. (AC)

Art. 9º A comunicação de que tratam os arts. 7º e 8º deverá conter a fotografia da pessoa, bem como
informações sobre o sexo, a cor dos olhos, cabelo e pele, altura e peso aproximados, compleição física, idade
estimada, características das vestes e eventuais sinais particulares, tais como: cicatrizes, queimaduras,
tatuagem e outros.” (NR)

“Art. 11-A. O descumprimento dos dispositivos desta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa jurídica de direito
privado, às seguintes penalidades: (AC)

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e (AC)

II - multa, a ser fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerados o porte
do estabelecimento e as circunstâncias da infração. (AC)

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado em dobro. (AC)

§ 2º Os valores de que trata o inciso II serão atualizados, anualmente, pela variação do IPCA ou qualquer outro
índice que venha a substituí-lo, devendo ser revertidos em favor do Fundo Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social de Pernambuco – FESPDS, instituído pela Lei nº 16.595, de 27 de julho de 2019. (AC)

Art. 11-B. O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelos estabelecimentos públicos ensejará a
responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.
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ÁLVARO PORTO 

Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.244, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 11.867, de 31 de outubro de 2000,
que cria o Programa Estadual de Trabalho
Educativo - PETE e dá outras providências, a fim
de atualizar a sua redação para a terminologia
adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.867, de 31 de outubro de 2000, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 5º ....................................................................................................................

I - cadastrar, selecionar e encaminhar os adolescentes aos órgãos, instituições, entidades, empresas e
estabelecimentos selecionados, dando prioridade aos de menor renda familiar e aos que sejam pessoa com
deficiência nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência); (NR)
................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.245, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 12.923, de 22 de novembro de
2005, que determina aos estabelecimentos
bancários situados no território do Estado de
Pernambuco, a instalação de assentos nas filas
especiais para aposentados, pensionistas,
gestantes e deficientes físicos, originada de
projeto de lei de autoria da Deputada Malba
Lucena, a fim de atualizar a sua redação para a
terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência) e ampliar seus
efeitos às pessoas com mobilidade reduzida, às
pessoas idosas, às lactantes, às pessoas com
crianças de colo e às pessoas obesas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Ementa da Lei nº 12.923, de 22 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Determina aos estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a instalação de assentos, nas filas especiais, para aposentados, pensionistas, gestantes,
lactantes, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, pessoas idosas, pessoas com criança de colo e
pessoas obesas.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.923, de 22 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, no âmbito do Estado de Pernambuco,
ficam obrigadas a instalarem assentos, nas filas especiais, para aposentados, pensionistas, gestantes,
lactantes, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, pessoas idosas, pessoas com criança de colo e
pessoas obesas. (NR)
.................................................................................................................................

§ 2º Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras afixarão, em local visível, cartaz, placa
ou qualquer meio equivalente, indicando a localização, a quantidade e a distribuição dos assentos. (NR)

Art. 2º A violação ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: (NR)

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; ou, (AC)

II - multa, a ser fixada entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais). (AC)

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro (AC)

§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão atualizados, anualmente,
de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal que
venha a substituí-lo. (AC)

Art. 3º Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras terão o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta Lei, para se adequar às suas disposições.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.246, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 16.583, de 10 de junho de 2019,
que assegura, nos órgãos estaduais, no âmbito
do Estado de Pernambuco, a prioridade de
atendimento para emissão de Carteira de
Identidade e Carteira de Trabalho (CTPS) às
mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Alessandra Vieira, a fim de incluir a
prioridade para a emissão de Carteira de
Estudante.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Ementa da Lei nº 16.583, de 10 de junho de 2019, passa a ter a seguinte redação:

“Assegura, no âmbito do Estado de Pernambuco, a prioridade de atendimento para emissão de Carteira de
Identidade, Carteira de Trabalho (CTPS) e Carteira de Estudante às mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 16.583, de 10 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º É assegurada, nos órgãos estaduais, no âmbito do Estado de Pernambuco, a prioridade de atendimento
às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, inclusive patrimonial, para fins de emissão de Carteira de
Identidade e Carteira de Trabalho (CTPS), assim como para emissão de Carteira de Estudante, nas entidades
estudantis estaduais, independente de marcação prévia. (NR)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (NR)

I - violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, bem como dano moral ou patrimonial; e (AC)

II - violência patrimonial qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos,
incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006. (AC)

Art. 2º ......................................................................................................................

I - termo ou declaração de encaminhamento expedido por unidade de apoio jurídico e psicossocial para vítimas
de violência doméstica e familiar, que ateste a necessidade de emissão do novo documento; (NR)

II - cópia do Boletim de Ocorrência emitido pelo órgão policial competente, em que conste a descrição do
documento extraviado ou destruído em virtude da prática de violência patrimonial contra mulher; ou (NR)
.................................................................................................................................

Art. 3º O descumprimento desta Lei pelas instituições públicas ensejará a responsabilização administrativa de
seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável. (NR)

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua
efetiva aplicação. (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.247, DE 4 DE JULHO 2023.

Proíbe, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
comercialização e a distribuição de
tricloroetileno, cloroetano, triclorometano,
diclorometano e de antirrespingo de solda para
menores de 18 (dezoito) anos de idade.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a comercialização e a distribuição de tricloroetileno, cloroetano, triclorometano, diclorometano e de
antirrespingo de solda aos menores de 18 (dezoito) anos de idade, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A proibição estabelecida no caput se aplica a toda pessoa física ou jurídica que comercializa ou distribui
tricloroetileno, cloroetano, triclorometano, diclorometano e antirrespingo de solda, ou que deles faça uso como matéria-prima de sua
atividade-fim, como produto de limpeza ou para manutenção de suas instalações.

Art. 2º Os produtos citados no art. 1º, quando comercializados ou distribuídos, obrigarão o fornecedor a proceder com o
registro dos dados de quem os adquirir.

§ 1º O registro indicado no caput será composto do nome ou razão social, endereço, número do documento de identidade
(RG), número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso, bem
como da quantidade e especificação técnica do produto fornecido.

§ 2º Os dados armazenados pelo fornecedor deverão estar disponíveis para consulta pelas autoridades públicas que os
solicitar, mediante requisição formal.

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa física ou jurídica de direito privado, às seguintes
penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e,

II - multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000 (um mil reais) e R$ 10.000,00 (dez
mil reais), a depender do porte do empreendimento e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo.
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Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos agentes ou estabelecimentos públicos ensejará a sua

responsabilização administrativa ou de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO – PSB

LEI Nº 18.248, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 17.521, de 9 de dezembro de
2021, que assegura atendimento especializado,
no âmbito dos órgãos permanentes do Sistema
de Segurança Pública do Estado de
Pernambuco e dá outras providências, originada
de Projetos de Leis da Deputada Delegada
Gleide Ângelo e do Deputado Joaquim Lira, a
fim de adequar a sua redação ao disposto na
Lei Federal nº 13.505 de 8 de novembro de
2017.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 17.521, de 9 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................................................

§ 1º Na realização de perícias e exames de corpo de delito, assegurar-se-á o cumprimento do parágrafo
único, do art. 158, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. (AC)

§ 2º Relativamente à inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar, ainda deverão ser
observadas as disposições da Lei Federal nº 13.505 de 8 de novembro de 2017, especialmente quanto ao
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores preferencialmente do sexo
feminino, previamente capacitados.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB

LEI Nº 18.249, DE 4 DE JULHO 2023.

Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco,
diretrizes para a Política Agente Jovem
Ambiental - AJA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º No âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Agente Jovem Ambiental - AJA será implementada segundo as
normas desta Lei e do restante da legislação vigente.

Art. 2º A Política de que trata esta Lei tem como objetivos gerais:

I - a inserção cidadã de jovens em situação de vulnerabilidade social em projetos socioambientais sustentáveis; e

II - a viabilização do desenvolvimento de suas competências e habilidades, oportunizando a geração de renda, a
conscientização ambiental, o protagonismo juvenil, promovendo qualidade de vida e a preservação do meio ambiente.

Art. 3º Constituem objetivos específicos da Política de que trata esta Lei:

I - a capacitação dos jovens para promoção da educação ambiental, conscientizando a população sobre a importância
das políticas de desenvolvimento sustentável;

II - o incentivo para a participação cidadã dos jovens em suas comunidades, buscando conscientizar a população local
da importância da união em torno de ações que resguardem a sustentabilidade ambiental;

III - a oportunidade do desenvolvimento da autoestima e de sentimento de pertencimento familiar e comunitário com
vistas a uma perspectiva positiva de vida pelos jovens; e

IV - a qualificação social e profissionalmente jovens por meio de ações socioambientais.

Art. 4º A Política Agente Jovem Ambiental terá como público-alvo os jovens, em estado de vulnerabilidade social, com
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove anos), integrantes de famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais
- CadÚnico, e regularmente matriculados na rede pública de ensino ou que já tenham concluído o ensino médio na rede pública.

Parágrafo único. A habilitação dos jovens para participação na Política de que trata o caput dar-se-á mediante seleção
isonômica e equitativa.

Art. 5º O Agente Jovem Ambiental deverá estar capacitado para:

I - mobilizar as populações do entorno dos respectivos espaços, ajudando na organização de eventos educativos e
promovendo ações de educação ambiental junto aos moradores;

II - ajudar a recuperação de áreas degradadas, auxiliando a gestão pública nas ações de manejo das áreas verdes
protegidas e buscando recuperar a vegetação ou acelerar seu crescimento para o restabelecimento de suas condições naturais;

III - apoiar a gestão ambiental no desenvolvimento de ações voltadas à proteção do meio ambiente e na defesa de
espaços especialmente protegidos;

IV - contribuir na execução de projetos de educação ambiental, apoiando o desenvolvimento de atividades de educação
ambiental para ampliar a consciência ambiental das comunidades, a exemplo da coleta seletiva, arborização, campanha contra o
abandono de animais, ocupações irregulares em Áreas de Preservação Permanente - APPs; e

V - colaborar para conservação da biodiversidade do Estado de Pernambuco, mediante a execução de ações que
promovam, respeitem e valorizem os recursos naturais e ecossistemas, bem como a realização de atividades de reflorestamento,
de proteção de espécies da fauna e flora e de manejo sustentável nos espaços naturais.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.250, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000,
que dispõe sobre a composição alimentar da
merenda escolar distribuída a rede pública de
escolas, no Estado de Pernambuco, originada
de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa
Duere, a fim de estabelecer maior oferta de
carne caprina e ovina na composição alimentar.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta o § 8º ao art. 1º, da Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000, nos seguintes termos:

“Art. 1º .........................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 8º Nos casos em que a regionalização da escola justifique, as carnes de caprino e ovino, previstas
na alínea “f” do inciso III deste artigo, deverão representar, preferencialmente, 50% (cinquenta por cento) da
composição alimentar proteica, quando comparado à oferta de carne de aves e bovina.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ – SOLIDARIEDADE

LEI Nº 18.251, DE 4 DE JULHO 2023.

Denomina de Academia das Cidades
Empresário José Lopes de Vasconcelos - Sr. Té
Lopes - a Academia das Cidades do Município
de Glória do Goitá-PE.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Academia das Cidades Empresário José Lopes de Vasconcelos - Sr. Té Lopes - a Academia
das Cidades do Município de Glória do Goitá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º
da Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO AGLAILSON VICTOR – PSB

LEI Nº 18.252, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida
as Leis que instituíram Eventos e Datas
Comemorativas Estaduais, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a
fim de estabelecer critérios e diretrizes
adicionais para a realização da Semana
Estadual de Incentivo à Doação de Sangue.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 375 da Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes modificações:
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“Art. 375. ..........................................................................................................

§ 1º A sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre a semana estadual prevista no caput, a exemplo
de debates e palestras de conscientização nas escolas públicas e privadas. (AC)

§ 2º Deverão ser realizadas campanhas de divulgação sobre a doação de sangue, que terão como principais
objetivos: (AC)

I - divulgar a importância da doação de sangue; (AC)

II - orientar quem pode ser doador; (AC)

III - informar as unidades de coleta de sangue, inclusive a coleta móvel; e (AC)

IV - distribuir materiais informativos, encartes e folders sobre o programa. (AC)

§ 3º Poderão ainda ser firmados convênios com outros órgãos públicos, entidades, associações e empresas de
iniciativa privada, sempre que necessário, a fim de estabelecer trabalhos conjuntos acerca da doação de sangue.
(AC)

§ 4º Os órgãos da Administração Pública estadual deverão realizar mobilização para a promoção de ações
informativas e educativas sobre o tema, assim como ações de incentivo à doação de sangue pelos servidores
públicos estaduais.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e o caput do inciso I do Parágrafo único do art. 375 da Lei nº 16.241, de 14
de dezembro de 2017.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JEFERSON TIMÓTEO – PP

LEI Nº 18.253, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir a
Semana Estadual de conscientização sobre a
guarda responsável e o controle populacional
animal.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 73-A. A semana em que constar o dia 14 de março: Semana Estadual de conscientização sobre a guarda
responsável e o controle populacional animal, em consonância com o dia 14 de março, Dia Nacional dos Animais.
(AC)

Parágrafo único. Na semana estadual prevista no caput deste artigo a sociedade civil organizada poderá realizar
ações que tenham como objetivo a promoção de iniciativas que visem à educação sobre a guarda responsável e
medidas de controle de reprodução de animais domésticos, em especial: (AC)

I - o benefício da castração animal para o controle populacional; (AC)

II - preceitos básicos sobre a guarda responsável de um animal de estimação e as consequências jurídicas pelo
seu abandono ou maus-tratos; (AC)

III - planejamento financeiro e habitacional e a perspectiva do cuidado do animal adotado ou adquirido; e (AC)

IV - orientação sobre as vacinas a serem aplicadas.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE – UNIÃO

LEI Nº 18.254, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 15.722, de 8 de março de 2016, que
dispõe sobre a divulgação, no âmbito do Estado
de Pernambuco, do serviço de Disque-Denúncia
de violência, abuso e exploração sexual contra a
mulher (180) disponibilizado pela Secretaria
Nacional de Políticas para as Mulheres e da
Ouvidoria da Mulher (0800.281.8187), oferecido
pela Secretaria da Mulher de Pernambuco, na
forma que especifica, originada de projeto de lei
de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, a
fim de incluir as instituições de ensino no rol de
estabelecimentos que devem divulgar os canais
de denúncia dos casos de violência contra a
mulher.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 15.722, de 8 de março de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ....................................................................................................................
................................................................................................................................. 

VIII - edifícios comerciais, ocupados por órgãos do Poder Público estadual ou que prestem serviços públicos; (NR)

IX - veículos em geral destinados ao transporte público estadual; e (NR)

X - instituições de ensino públicas e privadas.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SIMONE SANTANA – PSB

LEI Nº 18.255, DE 4 DE JULHO 2023.

Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco,
diretrizes para a Política Estadual de Saúde
Integral da População Negra e Afrodescendente e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Saúde Integral da População Negra e Afrodescendente, que deverá se pautar
pelas diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 2º São objetivos da Política de que trata esta Lei:

I - promover a proteção integral no Sistema de Saúde, público e privado, da população negra e afrodescendente;

II - desenvolver e programar protocolos de atendimento, exames, controle social, ações de prevenção e enfrentamento das
iniquidades e desigualdades em saúde;

III - promover respeito, dignidade e qualidade no atendimento aos usuários do sistema de saúde com eliminação de
preconceitos e de discriminações, especialmente relacionados ao preconceito racial;

IV - promover a cooperação da sociedade, da família e do Estado na promoção da autonomia, integração e participação da
população negra e afrodescendente;

V - garantir o direito à vida, à cidadania, à dignidade, à segurança e ao bem-estar social;

VI - assegurar a proteção contra discriminação de qualquer natureza;

VII - promover a prevenção e a educação para o enfrentamento ao bullying motivado por preconceito racial; e

VIII - promover a universalização dos direitos sociais, a fim de tornar a população negra e afrodescendente público-alvo das
políticas sociais.

Parágrafo único. A Política Estadual de que trata esta Lei se dará através da articulação de áreas como saúde, assistência
social, direitos humanos, inovação e tecnologia.

Art. 3º A Política de que trata esta Lei observará as seguintes diretrizes:

I - atendimento igualitário a todos os usuários, com eliminação de discriminações ou preconceito institucional;

II - respeito às particularidades e a individualidade de cada paciente, observadas as diretrizes dos órgãos sanitários
competentes;

III - difusão de informações pertinentes ao acesso, à qualidade da atenção e às ações para o enfrentamento da discriminação
em todos os níveis da gestão do SUS;

IV - promoção de capacitação aos trabalhadores de saúde para o cuidado integral da população negra e afrodescendente;

V - fortalecimento de ações de prevenção a doenças sexualmente transmissíveis, com foco na população negra e
afrodescendente;

VI - participação da sociedade por meio de suas organizações representativas;

VII - incentivo à criação de Centros de Referência nos Municípios para o combate à violência motivada pelo preconceito racial;
e

VIII - realização de estudos e pesquisas para o aprimoramento das políticas de saúde voltadas à população negra e
afrodescendente, bem como para o monitoramento e avaliação dos resultados das ações desenvolvidas.

Art. 4º A sociedade civil poderá realizar atividades, com o propósito de orientar e informar a sociedade sobre a Política de que
trata esta Lei.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DANI PORTELA – PSOL

LEI Nº 18.256, DE 4 DE JULHO 2023.

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o calendário Oficial de Eventos e
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Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Festa e
Novenário do Bom Jesus dos Aflitos, no Município
de Floresta.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 413-E. Entre os dias 22 de dezembro e 1º de janeiro: Festa e Novenário do Bom Jesus dos Aflitos, no
Município de Floresta.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 4 de julho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ – SOLIDARIEDADE

ATO Nº. 692/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, 
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 678/23, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 01de julho de 2023, referente aos
servidores MAURILIO JOSE RODRIGUES DA SILVA e JOSE CAVALCANTI ALVES JUNIOR. 

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 693/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, 
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 679/23, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 01 de julho de 2023, referente aos
servidores CARMEM CYNTHIA DE SIQUEIRA SILVA e WIGUIVALDO PATRIOTA SANTOS JUNIOR. 

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 694/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, 
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 680/23, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 01de julho de 2023, referente a
servidora YASMIN DE OLIVEIRA BARROS.

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 695/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008742/2023 e Ofício nº 08/2023, do
Deputado Diogo Moraes,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 688/23, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 01de julho de 2023, referente a
nomeação de FABIANY RAYZA SILVA DE LIMA.

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 696/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008706/2023 e no Ofício nº 173/2023, do
Deputado Romero Albuquerque,
RESOLVE: exonerar e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº
12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 16.579/19 e 16.579/19.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
MATHEUS WESLEY PINHEIRO DA SILVA Assessor Especial / PL-ASC ——————————————- ——-
EVERTON FRANCISCO GOMES DE SOUZA Assessor Especial / PL-ASC ——————————————- ——-
SANDRA DE CASSIA RANGEL ——————————————- Assessor Especial / PL-ASC 83,39%
RHYAN WESLYAN PINHEIRO DA SILVA ——————————————- Assessor Especial / PL-ASC 120%

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 697/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008743/2023 e no Ofício nº 09/2023, do
Deputado Diogo Moraes,
RESOLVE: nomear FABIOLA OLIVEIRA FRAZAO CORREIA, para o cargo em comissão de Assessor Especial Adjunto, símbolo PL-
ASCA, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 33% (trinta e três por cento),nos termos da Lei nº 18.150, de 25 de abril de
2023.

Sala Torres Galvão, 4 de julho de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

PARECER Nº 000919/2023

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 782/2023, já aprovado com sua respectiva
Emenda nº 3, em segunda e última discussão, e de acordo com o art. 116 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada
a seguinte Redação Final:

Reajusta os valores dos vencimentos dos
cargos de provimento efetivo e
comissionado do quadro permanente de
pessoal do Poder judiciário do Estado de
Pernambuco, da retribuição das funções
gratificadas e das demais vantagens que
especifica e transforma a denominação,
simbologia, atribuições, requisitos de
provimento e estrutura remuneratória dos
cargos de provimento em comissão de Chefe
de Gabinete, Chefe de Gabinete da Vice-
Presidência e Chefe de Gabinete da
Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 1º O vencimento dos cargos de provimento efetivo e o vencimento e representação dos cargos de provimento em
comissão que compõem o quadro permanente de pessoal do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, a retribuição das
funções gratificadas, os valores da Gratificação Policial de Incentivo de que trata a Lei nº 12.373, de 26 de maio de 2003, e da
Gratificação de Representação Policial, criada pela Lei nº 11.688, de 21 de outubro de 1999, e o limite imposto pelo art. 39 da Lei
nº 13.332, de 7 de novembro de 2007, à Gratificação de Incentivo à Produtividade atribuída aos servidores cedidos ao Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco ficam reajustados em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 2º O valor da gratificação de Risco de Vida de que trata o art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.454, de 26 de
outubro de 2011, passa a ser de R$ 619,87 (seiscentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos).

Art. 3º O valor da Indenização de Transporte prevista no art. 18 da Lei nº 14.454, de 26 de outubro de 2011, concedida
ao Oficial de Justiça que se encontre em efetivo exercício das funções inerentes ao cargo, passa a ser de R$ 2.396,14 (dois mil
trezentos e noventa e seis reais e quatorze centavos)

Art. 4º A parcela autônoma instituída pelo art. 6º da Lei Complementar nº 13, de 30 de janeiro de 1995, fica reajustada
em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 5º A Parcela de Estabilidade Financeira na Gratificação de Incentivo à Produtividade, conferida a servidores por
força de decisão judicial transitada em julgado, fica reajustada em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 6º As parcelas remuneratórias denominadas Vencimento-base, Gratificação de Incentivo à Produtividade (Lei nº
9.726, de 16 de outubro de 1985, Lei nº 10.424, de 24 de abril de 1990 e Lei nº 12.643, de 22 de julho de 2004) e Gratificação
de Exercício (Lei nº 10.532, de 2 de janeiro de 1991, Lei nº 10.883, de 20 de abril de 1993 e Lei nº 12.643, de 22 de julho de
2004) ficam reajustadas em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento).

Art. 7º Aos membros das comissões de que trata o § 4º do art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica atribuída
gratificação no valor de R$ 2.841,87 (dois mil oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Art. 8º O § 3º do art. 24 e o § 1º do art. 44 da Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 24. ..............................................................................................

§ 3º A progressão funcional para os padrões da Classe C-V, além dos requisitos enumerados no § 1º deste
artigo, exige certificado de conclusão ou diploma em curso de pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou
Doutorado), reconhecido ou revalidado pelo Ministério da Educação, ou mestrado profissional ofertado pela
Escola Judicial ou por ela reconhecido, desde que realizados na área jurídica, na área de atuação do(a)
servidor(a) neste Poder, ou em gestão judiciária, cujas especificidades serão objeto de regulamentação por
Resolução do Tribunal de Justiça. (NR)

.........................................................................................................”

“Art. 44. ...............................................................................................

§ 1º A Representação de que trata o caput deste artigo será devida exclusivamente aos servidores não
ocupantes de cargo comissionado, lotados nos Gabinetes dos Desembargadores, limitada a 5 (cinco)
gratificações por Gabinete. (NR)

..........................................................................................................”

Art. 9º Ficam resguardados os cursos de pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado) realizados em área de
interesse do Poder Judiciário de Pernambuco já concluídos e registrados em ficha funcional, bem como os cursos cujas matrículas
tenham sido efetuadas até 16 de maio de 2023, mediante comprovação do(a) interessado(a).

ParecerAtos
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Art. 10. Os cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Chefe de Gabinete da Vice-Presidência e Chefe de Gabinete

da Corregedoria Geral da Justiça, todos com a simbologia PJC-IV, ficam transformados em cargo de Chefe de Gabinete, símbolo
PJC-III, passando a vigorar as atribuições, requisitos de provimento e estrutura remuneratória constantes do Anexo Único desta
Lei, a partir do dia 26 de abril de 2023.

Art. 11. Ficam transformadas 21 (vinte e uma) funções gratificadas, símbolo FGJ-1, atualmente destinadas aos
secretários de sessões, em 21 (vinte e uma) Funções Gerenciais de Secretaria de Sessões, símbolo FGSS, no valor de R$
2.237,60 (dois mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos aposentados e pensionistas, nos termos da Constituição
Federal.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023,
exceto em relação ao disposto em seu art. 10.

Art. 15. Fica revogada a Lei nº 18.146, de 25 de abril de 2023, sendo convalidados os atos de nomeação feitos para o
cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo PJC-III, publicados no período compreendido entre o dia 26 de abril até a data
da publicação desta Lei.

ANEXO ÚNICO

Sala de Comissão de Redação Final, em 21 de Junho de 2023

Joãozinho Tenório
Presidente

Favoráveis
Joãozinho Tenório Gilmar Junior
Francismar Pontes Henrique Queiroz Filho

João de NadegiRelator(a)

(REPUBLICADO)

PORTARIA Nº 238/23
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, que lhe

são conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008684/2023, e Ofício nº
294/2023, do Primeiro Secretário, Deputado Gustavo Gouveia
RESOLVE: cancelar a gratificação de Risco de Vida, da Estrutura da Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional, atribuída ao
servidor MAURILIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, e atribuir a mesma gratificação ao servidor JOSE CAVALCANTI ALVES JUNIOR,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2023, nos termos da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, inciso V, art. 160.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 04 de julho de 2023.

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 239/23
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008685/2023 e no Ofício nº
295/2023, do Primeiro Secretário, Deputado Gustavo Gouveia,
RESOLVE: cancelar a gratificação da função de Equipe de Apoio, da Comissão de Pregoeiro, atribuída à servidora CARMEM CYNTHIA
DE SIQUEIRA SILVA, e atribuir a mesma gratificação ao servidor WIGUIVALDO PATRIOTA SANTOS, retroagindo seus efeitos ao dia
01 de julho de 2023, nos termos da Lei nº 8666/93, alterações posteriores e Resolução TCE nº 19/2012.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 04 de julho de 2023.

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 240/23
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008686/2023 e no Ofício nº
296/2023, do Primeiro Secretário, Deputado Gustavo Gouveia,
RESOLVE: atribuir a gratificação na função Suplente, da Comissão de Licitação, à servidora YASMIN DE OLIVEIRA BARROS,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2023, nos termos da Lei nº 12.777/05. 

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 04 de julho de 2023.

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 241/23
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008709/2023 e no Ofício nº 0064/2023, do Deputado Henrique Queiroz Filho,
RESOLVE: atribuir a servidora ANA CRISTINA JOSE DE SANTANA, a gratificação de representação de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e
sete por cento), no cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2023, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 04 de julho de 2023.

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 242/2023
O PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Deputado Gustavo

Gouveia, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 15, do Regimento Interno, e por decisão da Mesa Diretora,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que, durante o período de 01 a 31 de julho de 2023, período do Recesso Parlamentar, o expediente neste
Poder Legislativo será das 08h às 13h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em 30 de junho de 2023

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro-Secretário

PORTARIA Nº 127/2023
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 007978/2023, Parecer da
Procuradoria Geral nº 1243/2023 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE,
RESOLVE: conceder a servidora IVANNA AGUIAR DE CASTRO, matrícula nº 554, Analista Legislativo, especialidade: Comunicação,
NI09, licença para tratamento de saúde, por 45 (quarenta e cinco) dias, com efeitos retroativos ao dia 09 de junho de 2023, nos termos
do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 04 de julho de 2023.

ISALTINO NASCIMENTO
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 128/2023
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 008276/2023, Parecer da
Procuradoria Geral nº 1254/2023 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE,
RESOLVE: conceder a servidora JOACIRA TAVARES GUERRA, matrícula nº 376, Técnico Legislativo, especialidade: Processo
Legislativo, NII10, licença para tratamento de saúde, por 35 (trinta e cinco) dias, com efeitos retroativos ao dia 20 de junho de 2023, nos
termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 04 de julho de 2023.

ISALTINO NASCIMENTO
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 129/2023
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 008276/2023, Parecer da
Procuradoria Geral nº 1254/2023 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE,
RESOLVE: designar a servidora ELZA MARIA MONTENEGRO CARNEIRO DA CUNHA FERREIRA, matrícula nº 372, Técnico Legislativo,
especialidade: Processo Legislativo, NII10, para responder pela Função Gratificada de Gerente de Informação Funcional, durante a licença
para tratamento de saúde da titular, JOACIRA TAVARES GUERRA, matrícula nº 376, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de junho de 2023,

Sala Austro Costa, 04 de julho de 2023.

ISALTINO NASCIMENTO
Superintendente Geral

Portarias

CARGO & 

SÍMBOLO 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE 

REPRESENTAÇÃO
(120%) 

REMUNERAÇÃO

TOTAL 

CHEFE DE 

GABINETE/  

PJC-III 

Ser estudante  

De Direito ou 

portador de 

diploma de 

qualquer 

curso superior.  

- Assessorar o Gabinete na 
Comunicação da governança de TIC;

- assessorar o gabinete no processo de
gestão e acompanhamento do 

planejamento estratégico do Poder  

Judiciário, coordenando as respectivas
ações junto às unidades 

administrativas,  

bem como no acompanhamento de 
metas estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 

- planejar, supervisionar, coordenar e 
fiscalizar os serviços do gabinete, 

exercendo as funções administrativas 
de sua competência;  

- executar e fazer cumprir ordens e 
instruções de caráter geral 

determinadas pelo desembargador;  

- abrir a correspondência oficial do 
desembargador, analisando, 

preparando 

ou distribuindo papéis e processos; - 
representar o desembargador em 

solenidades, sempre que por este for 
determinado;  

R$ 6.385,20 R$ 7.662,25 R$ 14.047,45 
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